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Processo Civil e Legislação Processual em
Vigor, 30. ed., São Paulo: Saraiva, p. 863).

Assim, após meticuloso exame dos autos e
mediante conjunto probatório carreado, forçoso
concluir pela procedência dos embargos de ter-
ceiro ofertados pelo apelado, visto que não restou
configurada qualquer prova inibitória da boa-fé,
mesmo porque, consoante iterativa jurisprudência
pátria, o comprador, com base em escritura públi-
ca de compra e venda não inscrita no registro de
imóveis, está legitimado, na qualidade de pos-
suidor, a opor embargos de terceiro para pleitear
a exclusão de bem objeto de penhora em pro-
cesso de execução.

Ora, in casu, a alienação do imóvel se
deu bem antes do ajuizamento do processo
executivo. Outrossim, inexiste, nos autos, ale-
gação de fraude à execução ou de que a alie-
nação do imóvel penhorado tenha reduzido o
devedor à insolvência, conforme exige o art.
593, II, do CPC.

Frise-se, ainda, que a alienação do imóvel
foi onerosa, uma vez que o adquirente, ora apela-
do, pagou o preço ajustado na compra e venda,
ou seja, ao mesmo tempo em que o imóvel saiu
do patrimônio deste, foi recebido o preço ajustado
no negócio, que se presume justo.

Sem razão o apelante quando sustenta
que não registrado o imóvel penhorado no
nome do apelado, não se poderia discutir sua

propriedade em juízo, pelo que teria agido de
má-fé ao deixar de providenciar o registro do
contrato de compra e venda.

Muitas vezes, em virtude das despesas
com imposto de transmissão e emolumentos de
cartório, o adquirente de um imóvel acaba
adiando a lavratura da escritura e do respectivo
registro, não obstante essenciais para a conso-
lidação da propriedade. Portanto, não se pode
afirmar, inequivocamente, que houve simples-
mente omissão ou má-fé do comprador. Diante
disso, o STJ, por meio da Súmula nº 84, deu
amparo a quem pagou pelo imóvel e ainda não
se viu em condições de transferi-lo conforme
determina a legislação de regência.

Finalmente, considerando que a preten-
são deduzida em juízo pelo embargante foi
totalmente acolhida, correta a condenação do
embargado nos ônus da sucumbência, nos ter-
mos do art. 20 do CPC.

Assim, nenhuma censura merece r. sen-
tença recorrida que fez prevalecer orientação
sumulada do colendo Superior Tribunal de
Justiça, para cancelar a penhora que recaía em
bem imóvel do apelado.

Pelo exposto, nega-se provimento ao
recurso, mantendo-se a r. sentença monocrá-
tica por seus próprios fundamentos.

Custas recursais, pelo apelante.

-:::-

DIREITO MINERÁRIO - DECRETO-LEI 227/67 - DESOCUPAÇÃO DE ÁREA - POSSE DE LAVRA -
SERVIDÃO - INEXISTÊNCIA - TURBAÇÃO - NÃO-CONFIGURAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO

- Aplicam-se as normas do direito minerário para solucionar conflitos envolvendo eventual des-
ocupação de área de concessão de lavra.

- A imissão de posse da lavra não importa em imissão nos terrenos reservados a servidões.

- Para que o titular da concessão explore determinada área pertencente a terceiro, necessário
se faz prévia instituição da servidão minerária contra o proprietário da superfície, cujo proce-
dimento está previsto no Código de Mineração e no Decreto 62.934/1968.

- Instituem-se as servidões mediante indenização prévia do valor do terreno ocupado e dos prejuí-
zos resultantes dessa ocupação - art. 60 do Código de Mineração - Decreto-lei 227/1967.
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- Eventual pedido de desocupação de área haveria de ser precedido de processo de instituição
da servidão em favor do autor, não bastando o direito de lavra invocado pelo minerador, para
justificar o provimento do pedido.

- Inexistindo servidão minerária, não há que se falar em desocupação da área pertencente ao
proprietário da superfície.

- Ainda que se admitisse, ad argumentandum, o pedido de desocupação por quem não detém a
servidão da área, ele só poderia ser acolhido se fosse comprovada a turbação. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 449.522-7 - Comarca de Arcos - Relator: Des. MAURÍCIO BARROS

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes autos
de Apelação Cível nº 449.522-7, da Comarca de
Arcos, sendo apelantes 1ª) Cia. de Cimento
Portland Itaú, 2ª) Pro Calcário Ltda. e apeladas
as mesmas, acorda, em Turma, a Décima
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado de Minas Gerais DAR PROVIMENTO À
PRIMEIRA APELAÇÃO E JULGAR PREJUDI-
CADA A SEGUNDA.

Presidiu o julgamento o Desembargador
Maurício Barros (Relator), e dele participaram as
Desembargadoras Albergaria Costa (Revisora) e
Selma Marques (Vogal).

Produziu sustentação oral, pelo apelante,
o Dr. Humberto Theodoro Neto e, pelo apelado,
o Dr. José Airton de Freitas.

Belo Horizonte, 11 de maio de 2005. -
Maurício Barros - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Maurício Barros - Consta dos
autos que Pro Calcário Ltda. (segunda apelante)
ajuizou em desfavor de Cia. de Cimento Portland
Itaú (primeira apelante) a presente ação, objeti-
vando, em breve síntese, a desocupação de uma
área de propriedade da ré, e cujo direito de lavra
pertence à autora, diante da turbação por aquela
praticada.

A r. sentença julgou procedente o pedido,
determinando, ainda, que se apure, na fase de
liquidação, a indenização devida à autora.

A autora opôs embargos de declaração,
alegando omissão no julgado (f. 366), os quais
foram rejeitados (f. 367/368).

Apelou a ré, asseverando, inicialmente, que
o litígio deve ser julgado à luz do Código Brasileiro
de Mineração. Afirmou, mais, que a r. sentença
apelada desconsiderou a causa petendi; que a
proteção possessória dispensada ao conces-
sionário de lavra depende da regular instituição da
servidão; a inadequação da via eleita para os fins
colimados e a inaproveitabilidade do procedi-
mento; a inexistência de comprovação da titulari-
dade do direito de exploração de lavra; e que deve
ser observada a função social da propriedade, a
repulsa ao abuso do direito e dos princípios da pro-
porcionalidade e razoabilidade. Questionou, ainda,
a indenização e a necessidade de adequação ao
Código minerário (f. 369/390).

Igualmente apelou a autora, pretendendo
a liberação da caução e a majoração dos hono-
rários sucumbenciais (f. 402/407).

Os recursos foram respondidos, em
óbvia contrariedade (f. 410/425 e 435/441,
respectivamente).

Presentes os requisitos de sua admissibi-
lidade, conheço do primeiro recurso.

As preliminares suscitadas por ocasião
do recurso se confundem com o mérito da lide
e, como tal, serão analisadas.

Depois de analisar, com acuidade e medi-
tação, o processado, concluo que a r. sentença,
embora seja fruto de profundo e louvável trabalho
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do douto Juiz monocrático, não pode subsistir,
pois, a meu sentir, não há lugar no caso em julga-
mento para o deferimento do pedido de desocu-
pação da área, cuja propriedade superficial é da
ré e cujo direito de lavra foi concedido à autora.

Dúvida não há de que devem ser aplica-
das as normas do direito minerário para solu-
cionar conflitos envolvendo a eventual desocu-
pação de área de concessão de lavra, e assim
o fez o nobre sentenciante.

Quanto à legitimidade da autora, conquan-
to possa haver uma justa discussão a respeito da
eventual concessão do direito de lavra a ela,
decorrente de entraves burocráticos, há que se
considerar que teria havido um arrendamento
anteriormente registrado no órgão competente
(DNPM), em razão do qual, por agora, reconheço
sua legitimidade com base nos documentos exis-
tentes, notadamente em razão dos esclareci-
mentos prestados pelo perito oficial e pela assis-
tente técnica da autora.

Conforme consta da própria inicial, a ré é
proprietária do solo cujo direito de lavra pertence
à autora. No entender da autora, seu direito de
exploração da lavra estaria sendo turbado pela
ré, através da construção de um alto-forno e
armazenagem e detonação de explosivos.

A principal questão está na caracteriza-
ção da alegada turbação, vale dizer, se a ocu-
pação da área litigiosa impede a autora de
exercer livremente seu direito de lavra. Além
disso, discute-se ainda se a autora pode se
valer do remédio processual pretendido, pois
não detém a servidão minerária.

O que a autora detém - admitindo-se que
a transferência seja aceita pelo órgão compe-
tente - é o direito de lavra de determinada área,
não possuindo, por outro lado, o direito de
servidão, porque não foi instituído.

Por outro lado, a ré detém a propriedade
superficial dessa área e lá desenvolve ativi-
dades semelhantes à da autora.

Pois bem.

Invocando doutrina abalizada, a ré trouxe
a lição de que a imissão de posse da lavra não
importa em imissão nos terrenos reservados a
servidões.

Para que o titular da concessão explore
determinada área pertencente a terceiro, neces-
sária se faz a prévia constituição da servidão
minerária contra o proprietário do solo, cujo pro-
cedimento está previsto no Código de Mineração
e no Decreto 62.934, de 1968.

E as servidões são instituídas mediante
indenização prévia do valor do terreno ocupado
e dos prejuízos resultantes dessa ocupação
(art. 60 do Código de Mineração - Decreto-lei
227, de 1967).

Assim, eventual pedido de desocupação
de área haveria de ser precedido do devido
processo legal de instituição da servidão da
mina em favor da autora. Não basta apenas o
direito de lavra, invocado pela mineradora, para
justificar o provimento do pedido, necessitando
da constituição da servidão minerária. 

Inexistindo servidão minerária, não há que
se falar em desocupação da área pertencente ao
proprietário da superfície, pois a autora não pode
se valer da via processual escolhida.

Ainda que se admitisse, por força do
argumento, o pedido de desocupação por quem
não detém a servidão da área, este só poderia
ser acolhido se fosse comprovada a turbação
que, no presente caso, inexiste. 

Dessa forma, outro fundamento que igual-
mente impede o acolhimento do pedido está na
ausência de turbação ao direito de lavra, espe-
cialmente porque, segundo a prova pericial pro-
duzida nos autos, a área litigiosa é desprovida de
calcário economicamente aproveitável, e, ainda
que existisse, a mencionada área não integra o
plano de aproveitamento econômico da lavra.

Finalmente, concluiu o perito (f. 264) que
“a autora pode operar suas atividades atuais,
inclusive expandindo-se futuramente, com a
permanência da ré na área litigiosa”. 



TJ
M

G
 - 

Ju
ris

pr
ud

ên
ci

a 
C

ív
el

Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 56, n° 173, p. 73-344, abril/junho 2005 77

Com essas considerações, dou provi-
mento à primeira apelação, para julgar improce-
dente o pedido, invertendo-se os ônus sucum-
benciais, ficando prejudicada a análise da
segunda apelação.

Custas recursais, pela apelada.

O segundo recurso.

Em razão do provimento da primeira
apelação, julgo prejudicado o segundo recurso.

Custas recursais, pela apelante.

A Sr.ª Des.ª Albergaria Costa - Sr.
Presidente, em sede de revisão, a outra con-
clusão não cheguei que à de V. Ex.ª, também
Relator dos presentes autos de processo, pelo
que o acompanho em todos os seus fun-
damentos.

A Sr.ª Des.ª Selma Marques - Sr.
Presidente, estou acompanhando V. Ex.ª na
integralidade.

-:::-

AÇÃO DE COBRANÇA - PLANO DE SAÚDE - INTERNAÇÃO HOSPITALAR - 
CIRURGIA PLÁSTICA - COMPLICAÇÃO PÓS OPERATÓRIA - CLÁUSULA

CONTRATUAL - EXCLUSÃO DE COBERTURA - INEXISTÊNCIA - 
SEGURADORA - DENUNCIAÇÃO DA LIDE - DESPESAS - PAGAMENTO

- Não existindo no contrato do plano de saúde cláusula que exclua expressamente a cobertura
em caso de internação por complicações advindas de cirurgia plástica, há de ser julgada proce-
dente a denunciação da seguradora, condenando-a ao pagamento das despesas hospitalares
do segurado. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 507.427-9 - Comarca de Belo Horizonte - Relatora: Des.ª SELMA MARQUES

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes autos
de Apelação Cível nº 507.427-9, da Comarca de
Belo Horizonte, sendo apelante: Marítima Saúde
Seguros S.A. e apeladas Vera Maria Lima e
outra, acorda, em Turma, a Décima Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais NEGAR PROVIMENTO.

Presidiu o julgamento o Desembargador
Maurício Barros (Vogal), e dele participaram os
Desembargadores Selma Marques (Relatora) e
Afrânio Vilela (Revisor).

O voto proferido pela Relatora foi acom-
panhado na íntegra pelos demais componentes
da Turma Julgadora.

Belo Horizonte, 11 de maio de 2005. -
Selma Marques - Relatora.

Notas taquigráficas

A Sr.ª Des.ª Selma Marques - Conheço
do recurso, presentes seus pressupostos de
admissibilidade.

Trata-se de apelação interposta contra a r.
sentença de f. 180/186, que julgou procedente o
pedido constante na ação de cobrança ajuizada
pelo Hospital Socor S.A. contra Vera Maria Lima
e Maria de Fátima Duarte, bem como a denun-
ciação de Marítima Saúde Seguros S.A.

Inconformada, f. 187/197, busca a
denunciada Marítima Saúde Seguros S.A. a
reforma da r. sentença, alegando que recusou e
recusa a presente denunciação, pois a apelada
Vera Maria Lima mantinha à época do evento
noticiado, qual seja a complicação pós-cirúrgi-
ca, um contrato de plano de saúde com a recor-
rente que excluía expressamente as despesas


